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22/10/2019 105ª Campos Belos

22/10/2019 106ª Caçu

22/10/2019 110ª Mozarlândia

22/10/2019 123ª Alvorada do Norte

22/10/2019 124ª Bom Jesus de Goiás

22/10/2019 125ª Formoso

22/10/2019 128ª Acreúna

22/10/2019 130ª Minaçu

22/10/2019 131ª Padre Bernardo

22/10/2019 143ª Alto Paraíso de Goiás

PORTARIA Nº 124/2019/PRES-TRE-GO

PORTARIA Nº 124/2019/PRES-TRE-GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD n. 5110/2019;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 26.04.2019, disponível no sítio do TJGO na presente data, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. MÁRCIO MORRONE XAVIER, Juiz de Direito da Vara das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental da 
Comarca de Rio Verde-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 30ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 14.06.2019 a 
13.06.2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de junho de 2019.

Desembargador  CARLOS ESCHER

Presidente

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
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OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL
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1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 949-06.2016.6.09.0066

PROTOCOLO Nº 177.056/2016 
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